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MEN 'AGEM N" 10 DE l~ DE ABRIL DE 2021. 

Exm.º r. 
NJLDO CARLOS PECEM ILI 
DD. Pre 'identc da Câ mara Municipal 

ão Domingo · do Norte/E . . 

Excelentíssimo Senhor Presitlt.!nte. 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

1' ~ )_ 
o 

J 

Submetemos para apreciação tlcssu Câmara Lcgislotivo. em cumprimento no ortigo 66. inciso 

XI. da Lei Orgânica ~1unicipal e artigo 4 Ju l l.!i Complementar n 1O1, de 04 de maio de 

2000, o Projeto de Lei de Diretri7es Orçamentárias (LDO) para o t!:-.t!rcício financeiro de 

2022. 

A LDO é composta pelos programas priuritürios e mdas da Administração Municipal, bem 

como pt!las orientações e norma~ J serem -,cguitlas para a elaboração e e:\ecuçi'io da Lei 

Orçamentária Anual Je 2022. 

Para o exercício ck 2022, continuaremos nosso esforço de uperl~içoumento continuo dos 

serviços básicos de competência prioritüria du município e consolidaremos L1111 amplo 

programa tle im estimentos. voltados. pri ncipalmentc. para a ex pum.ão tia rede 11sica de 

atenção à saútle. parn construção tle novas unidades de ensino infantil l! fundamental e para a 

requalificação e melhorias urbanus em bairros carnctcriza<lus por um maior Mlicit tle 

infraestrutura. Importa esclun:cer, que c~te csl<.1n;o se farü inclusive com a captação de 

recursos adicionais provenientes do Governo re<lcrnl e do Go\erno Estnduul, e com a 

efeti vação <le operação de crédito e:-.terno u ser uutoriLada por esta Casa de Leis. 

De\ 1..•mo~ lembrar. também, que a munutern;i'io do cqui líbrio focal e o rigor nu alocação Jos 

recursos públicos permanecerão como princípios fundamentais na condução tias finanças 

públicas em nossa administração. cuju capm:idudc de pagamento t! merecetlora. como se sabe. 

de classificação superior por parte de instituições do GoH:rno tia União e de suas instituições 

financeiras aliciais. A este respeito. a implementação tie no\ o sistl..!mu de gestão das finanças 

públicas do município. que passani a funcionar .linda no curn:nlc ano. seni. com certeza. um 

coatijuvantc de sumH impurttirn.:iu pura o pem1ancntc monitoramento e controle das despesas 
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públicas tendo como rderência principal us parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei nº 1O1 /2000). 

Na expectativa de podermos contar com a costumeira atenção dispensaua aos nossos pleitos e. 

sobretudo pelo elevado espírito publico que preside u~ uecisõcs dessa Casa de Leis, vimos 

requerer de Vossa Excelência e Jos ilustres Pares. que nos assegurem uma célere tramitação e 

aprovação do presente Projeto Je Lei, pi!lo que, antecipadamente agrac.lecemos. 

Na oportunidade, apresl!ntamus nossos prot-.:-.tos uc t:k\'ado apre<;() e distinta consideração. 

Atenciosrunente, 

ANA IZABEL MALb~OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
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DO NORTE N" t>1 

PROJETO DE LEI N" 09 DE 1-' DE ABRI L DE 2021. 

Dispõe sobre as Diretrizes pa ra a Elaboração da 
Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro d e 
2022. 

A PRE FE ITA MUNICI PAL DE SÃO DOM INGO DO NORTE, Estado do Espírito 
Santo. faz saber que a Câmara Munidpal aprovou I.! 1.!U sanciono a seguinte Lei. 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÃO PREUM LNAR 

Art. 1 º Ficam estabelecidas em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°. da Constituição 
Federal, no inciso II , do art. 2 º do Ato das Disposições Transitorias da Lei Orgânica 
Mw1icipal, e no art. 4~' da Lei Complementar n. º 1O1. as Diretrizes Orçamentárias do 
Município de São Domingos do Norte para o exercício de 2022, compn.:cn<lendo 

1 - as melas e prioridades da administração Pública Municipal: 

II - a Organização e estrutura do!:> orçami!ntos: 

Ili - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas alterações: 

IV - as diretri/es para execução da Lei Orçamentúriu Anual; 

V - as disposições para as translt!rências: 

VI - as disposições sobn.: ultt:rm;õ..:s na Ll.!gislução Tributária do Município: 

VII - as disposições relativas às despesas com pessoal t: encargt)s sociais; 

VIII - as disposições finais. 

CAPÍTULO li 
DA PRIORIDADE E MCTt\ DA AD~ffN!~ TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° Constituem prioridades e metas do Governo Municipal: 

I - melhoria do 1::.nsino Público ~lunicipaL atra\l~s do aumento de vagas, da construção e 
recuperação das instalações f1sicas. do treinaml.!nto dos recursos humanos e renovação 
instrumenta! de sua rede escolar. além du informatização das unidades de ensino aproximando 
a educação da era digital: 
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11 - assegurar a operacionalização do Fundo d\.! Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB: 

Ill - desenvolver ações de combate ao ana lfabetismo. de cunho socioeducatÍ\'US, visando à 
construção da cidadania. articulando para isto as Yárias Instituições que compõem a estrutura 
social; 

[V - expandir e qualificar a olcrta de serviços e ações na área ele saúde, cm consonância com 
as diretrizes da Lei Orgânica do ist\.!ma Único de Saúde. Plano de Saude Municipal. 
promover investimentos na área de I ecnologia da lnformaçfio. Assistência Médica. Sanitária. 
Saúde Matemo - Infantil. Alimentação. Nutrição e afins; 

V - ampliação ela capacidade instalada de at1:ncJimento ambulatorial e hospitalar: 

VI - atuar em parceria com a sociedade organizada. a iniciativa privada e o Go\ emo Estadual 
e Federal, no combate à pobreza. ao desemprego e a fome. além da redução da cJcsigualdadi.: 
social e do desemprego. através do fomento a geração de emprego e renda: 
V 11 - dcsenvoh imento e cr1::scim1:nto econômico. \ isando aumentar a participação do 
Município na Renda Estadual e Geração de Emprt!gos: 

V111 - adequar e modernizar a inlh1eslru tura do Município às exigências de crescimento 
econômico e do desenvol\ imento 'ioc.:ial: 

JX - promover melhoria de atendimento das necessidades básic.:::is na área de Assistência 
Social geral. ub\cncionando as Enti<ladcs dt? Lnsino Especial. de amparo à vdhict.:. ele 
amparo as crianças de zero a st:is anos d!.! idadt.:. 1:111 consonância com as Diretrizes da Lei 
Orgânica de Assistência ociaL hem como no patrocínio d1: e' t.:nlos comunitários. priorizando 
as comunidades carentes: 

X - melhoria de atendimento das necessidades b:bicas na área de habitação popular, visanuo 
minimizar o déficit habitacional do Município em parceria com os Governos Federal e 
Estadual. investir na Urbanit.ação dos Bairros e Distritos. dotando-os <li.: pa\imcntação de vias 
urbanas. melhorando os serviços de utilidade pública: 

XI - expandir o sistema de abastecimento de água, coleta e tratame11to de lixo e de esgoto, 
sistema de captação de aguas plll\ iais. com drenagem e construção dl.! gakrias: 

XII - melhorar as condições viárias do Municípil>: 

XIII - apoiar o setor ag.ropecuúrio \ isando à melhoria Ja produtividade e qualidade do setor: 

XIV - apoiar, estimular e divulgar o promoção cultural e esportiva: 

XV - apoiar a implantação <le Projetos 4ue objcti\ cm o desenvolvimento do turismo do 
Município; 
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XVI - promover a desburocratização e a informatização da Administração Municipal 
facilitando o acesso do cidadão e do contribuinte à!'. informações de seu interesse: 

XVIJ - aperfeiçoamento de recursos humanos e 'alorização do scn idor público, através do 
incentivo ao aperfeiçoam1.:nto contínuo eu implantação da escola de contas municipal: 

XVIlI- articulação com os Órgãos hxkrais. btaduais e Municipais. Entidades Privadas, 
Instituições Financeiras Nacionais e Tnternacionais com vistu á captação de recursos para a 
realização de Programas e Projetos que promovam o desenvolvimento econômico. social 
cultural no território do Município: 

XIX - apoiar açõ1.:s que 'isem ú melhoria do sistema de segurarn;a. com o objdivo de reduzir 
o nível de criminalidade e "iolênda no Munidpio: 

XX - exercer a fiscalização ostensi\a du~ agentes poluentes. protegendo os recursos naturais 
renováveis: 

XXI - apoiar as ações de preservação do ml!io ambiente e de reeducação dct população na 
utilização dos recursos naturais e'\istentes no 1unidpio: 

XXII - aperl'eiçoamcnto das mcdi<las <.k controle através do fortalecimento do Controle 
interno do Município. Órgão responsú' d pelas ações preventivas e corretiYas no âmbito dos 
poderes Legislativo e Executivo. alt!m de rundos e Autarquias. 

XXII! - buscar o aumento cuntinuo da Receita através du utuulizaçào anual e contínua da 
planta imobiliária. intensificaç5o da fiscali.tuçào e incenti\-o a emissão de nota fiscal do 
comercio e produção ugropecuúriu e promoçtio de programa:s contínuos de educação 
tributária. 

Art. 3° Observada às prioridades definidas nu urtigo anterior. as metas programat1cas 
correspondentes, terão prt'cedêntia na alocação Jos recursos orçamentários do ano 2022. 

CAPÍT ULO 111 
DA ORGANTZA~'ÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMcNTOS 

Art. 4° Para efeito desta Lei cntendl!-se por: 

1 - Unidade Orçamentaria: o agrupaml:nto de serviços subordinados ao mesmo órgão ou 
repartição a que serão consignada" dotaçõt:s próprius: 

II - Órgão Orçamentário: o maior nível da classi ficaçào institucional. que têm por finalidade 
agrupar unidade-; orçamentarias, 

llJ - Unidade Gestora: a unidade urç:.unentúria ou administrativa investida de poder para gerir 
créditos orçamentários e/ou recursos iinunceiros; 
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lV -Unitlade Gestora Executora: utili1a o crl.!dito n:ccbido <la unidade gestora responsável. 
sendo qu~ a unidade gestora que utiliza seus próprios créditos passa a ser, ao mesmo tempo, 
unidade gestora executora e unidade gestora respons:hel: 

V - Programa: o nível de organizaçfio das ações gm emamentais visando a concretização dos 
objetivos pretendidos. sendo mensuratlo por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual: 

VI - Atividade: é um instrumento de programação parn alcançar o objetivo tle um progrwna. 
envoh endo um conjunto de opcraçõc~ que se realizam de modo continuo e permanente. das 
quais resulta um produto necl!ssário u manutenção <luação de governo: 

Vll- Projeto: é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. 
envolvendo um conjunto de operaçõcs. que se realizam num período limitado de tempo, das 
quais resulta um produto que com:orrc para a c'pan..,ão ou o aperfeiçoamento da ação de 
governo: 

Vlll - Operações especiais: são açôcs que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a fom1a de 
bens ou serviços. Representam, basicamente. o tletalhumento du função ··Lncargos Especiais". 
Porém um grupo importante de ações com a natureza de operações especiais quando 
associadas a programas fina listicos rodem apresentar produtos associados. 

§ 1° Cada programa identificara us :.u;ões nccessarias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades. projetos e operações cspeciuis, especificando os respt:ctivos valore::. e 
metas, bem como as unidades orçamentarias respons<Í\ l!is pela execução. 

§ 2° Cada atividade. projeto ou operação especial identificara a runção e a subfunção. as quais 
se vinculam. 

§ 3° As categorias de progrumaçfü.1 de que trata esta Lei. serão identificadas no projeto de Lei 
Orçamentária por progrumus. atividadcs. projeto::. ou operações cspet:iais. 

Art. 5º Os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesu. no mínimo. por: 

l - órgão e unidade orçami.!ntária; 
II - função; 
111 - subfunçào: 
IV - programa. 
V - ação. ati vidude, projeto e operação t:spccial. 
VI - categoria econômica: 
VII - grupo de natureza de despesa: 
VIII - modalidade de aplicação: 
IX - esfera orçamcnt:.íria: 
X - aplicação programada dc recursos e origem das fontes de recursos. 

§ 1 º As Unidades Orçamentarias serão agrupadus cm órgãos e/ou Unidades Gestoras. 
entendidos como maior nível de classificação institucional. 
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§ 2° A classificação funcional -programática a<.lt!4uar-se-a aos concdtos e <leterminações 
estabelecidas pda Portaria Nº. 42. de 14 de abril de 1999. <lo Ministério de Orçamento e 
Gestão e Portaria Nº 67, de 20 de julho dt! 2012. que altl!ra o Anc'.o e.la Portaria MOO Nº 42. 
de 14 de abril de 1999, e atualia1 a discriminu<;uo du <lespesa por íunções, de que trata o 
Anexo 5 da Lei Nº 4.320. de 17 de março de 1964 e Anexo lll da rN 68/2020. 

§ 3° A discriminação da despesa, por grupo, será organiLada segundo as categorias abaixo: 

Códi20 Nome d o G rupo de Naturc.ta d a Dcs11esa 

1 Pessoal e Encargos Sociais 
.., 

Juros e Encargt)s da D1-.ida 

3 Outras Despesas Com:ntl!s 

4 Invcstirnc11tus 

5 Inversões Financeiras 

6 Amortização da Dívida 

9 Reserva de Contingência 

§ 4° O Programa a ser utilizado pda Reserva de Contingência terá o código 9999, conforme 
Portaria Interministeria l STN/SOF Nº 163 de 4 de maio de 2001. altl!rada pela Portaria 
Conjunta STN Nº OL de julho de 2010. 

§ 5° As fon tes de recursos s-.:rão idl.!ntilicadas pelos c.lígilos. conforme Anexo B, da Portaria 
Nº 065/2013, atuulizada pela Rl!•mlução 1 CEFS N' 282/::!014 e cm concordância com a 
Instrução Nomrntiva ( lN) 43/2017 e.lo fCI.:.ES: 

Código Nome do Grupo 

1 Recursos do E.\.crcício Corren te 

2 
Recursos de Exercícios Anteriores 

Art. 6° As aplicações dos recursos rnunicipais serão ícitas diretamente pela própria detentora do 
crédito orçamentário ou por oulrn órgão uu entidade no âmbito da rrn.!sma esrera dc Go~erno. 
como também mediante translerên<.:ia de recurso~ linanceiros n nutras esferas de Governo. Orgão 
ou entidades. ainda qul.! na forma de <lcsccntralizaçào. 

Art. 7° O projeto de Lei Orçamentéfria Anual que o Po<ler Cxecutivo encaminhara ao Poder 
Legblativo, em conformidade com as di sposições da 1 ci re<leral Nº 4.320 de 17 de março de 
196-l e de outras lcgislaçãt:s pertinentes. no praLo estabelecido no art 2 ° do Alo das Disposições 
Transitórias da Lei Orgânica Municipal. se constitu irá de: 

1 - Texto da Lei: 

11 - Anexos com as consolidações dos Quadros Orçamentários: 

Ili - Discriminação das altl!raçfü:s da Legislação da Receita. reforente ao orçamento fiscul e da 
seguridade social. 

Rod. Gcther Lopes de raria-; - SlN - Bairro Emílio Calegari 
lio Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

Telefax: (027) 3742 1188 - I"ckfone (027) 374::! 0200 

1 



'él Gºl~A: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE Nll Ot1 

CNPJ 36.1-50.31'.YOOOl-72 . 

JV - do resumo das receitas tios orçamentl>S fiscais e da seguridade social. por categoria 
econômira e origem dos recursos: 

V - do resumo das despesas dos orçumcntos fiscais e da segurida<le social, por categoria 
econômica e origem dos recursos: 

VI - da receita e da despesa. <los orçamentos fiscais e <lu scguri<lade social, segundo 
categorias econômicos. conforme o Anexo 1 da Lei nº 4.320, de 17 de março <le 1964. e suas 
alterações: 

VII - das receitas do orçamento fiscal e du segurida<le social de acordo com a classificação 
constank do Anexo 1. da Lei nº. 4 .320. <le 17 <le março <le 1964. e suas ultt:rações: 

Vlll - das despesas do orçamento fiscal e da seguri<lmlc social. segundo poder e órgão, por 
elemento de despesas e rume <le recursos: 

IX - das despesas <lo orçamento fiscal e <la seguridade social. segundo a função. subfunçuo. 
programa e elemento de despesa: 

X - dos recurso::. do Tesouro Municipal. <liretamente am.:cudados, no orç.imento !iscai e de 
seguridade social. por órgão: 

XI - da programação, referente à manutenção e ao descm olv1mcnto do ensimi nos termos do 
rui. 212. da Constituição redera!. ao nÍ\ el de órgão, ddulhanc.lo fontes e 'alores por categoria.;; 
de programação: 

Xll - da programação. reft!rente à aplicação dos recursos do fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Búsicu e de VuloriLação <los Profissionais Ja Educação: 

Xlll - da programação, referente à uplicaçiio de recursos para financiamento das ações de 
saúde nos termos da Lei Compkmentar 141, de 1 J de janeiro de 2012: 

Art. 8° Os Orçamentos fiscal e <la seguri<lade social compreenderão a programação dos 
Poderes Municipais, ::.cus Fundos, Órgãos e Autarquias. 

Arl. 9° Para deito do disposto no art. -+º. <lesta lei. o Ptidcr Legislativo encaminhará sua 
proposta Orçamentária para o exercício <le 2022. pura lins de anúlise e consolidação até o dia 
30 de agosto de 2021. 

Art. 1 O. Para efeito do disposto no art. 29-A da Emenda Constitucional 11'
1 58, de 23 de 

setembro de 2009, o lotai du despesu e.lo Po<ll..!r Legislativo Municipal. incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inuti\os, será de sete por ci:nto (7.0 %). 

Art. 11. Os projetos de Leis e Créditos Adicionais serão apresentadl)s na forma e com o 
detalhamento estabeleci<lo para a l ei de Orçamento Anual. 
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CAPÍTL LO IV 
D.A DIRETRJZES GERAIS PAR/\ A ELABORAÇÃO DO ORÇAMLNTO DO 

MUNICÍPIO L SUAS AL 1 FRAÇÕES 

Art. 12. As diretrizes gerub purn d.1borução do Orçamt:nto Anual do Mumcípio têm por 
objetivo que ele seja t!laborado e executado \ isando garantir o equilíbrio t:ntre receita e 
despesa de conformidade com a alínea '"a". do Inciso 1, do art. 4" da Lei CtHnplt!mentar 1 O L 
de 4 de maio de 2000: 

1 - as receitas e despesas do programn <lc trabalho <le\ erão obedecer à classi li cação constante 
do Anexo T. da Lei nº. 4.320. de 1 7 de março de 196-L e as de suas alterações; 

II - as recei tas e despesas serão orçadus a preços de junho de 2021 e poderão ter seus valores 
corrigidos na Lei Orçamentária AnuLJI. pda variação de.! preços ocomdos no período 
compreendido entre os meses de junhn e novembro de 2021. me<li<lo pdo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (lPC A). calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

Art. 13. Na programação da despesa serão obsen adas restrições no sentido de que: 

l - nenhuma despesa poderú ser lixuc.la ~em que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos: 

II - não poderão ser inclu1das despesas a título tle in"estimento em regime de execução 
1.!special. ressa lvados os casos de Calamic.ludc Pública. na forma do urt. 167. § 3°, da 
Consti tuição Federal: 

Ili - o Município poderá contribuir paru custeio tlc.! despesas de compdência de outros enh.:s 
da Federação, quando atem.lido o art. 62. da Lei Complementar 1O1, de 4 de maio de 2000; 

Parágrafo único Po<lerá -;er realiza<lo o remanejamento tle recur-.os orçamentários sem 
acréscimo da despesa auwrizada no mesmo Grupo dt! Despesa e mesmo projdo/atividade. 
atra\ t!s de decreto e:-..ecuti vo. 

Art. 14. A programação dos imestimentos para o e\.ercício do ano 2022, não incluíra projetos 
novos em detrimento de outros em execução. n.:-;sah.atlos aqueles custeados Clml recursos de 
Com ênios específicos. 

Art. 15. As dotações nominalmente idl.!ntilicadas na Lei Orçamentária Anual da União e do 
Estado poderão constituir fontes de n:cursos para inclusão de Projetos de Lei Orçamentária 
Anual do Município. alterando se necessário. os \Lllnres consignudos no PPA e.lo Município, 
promovendo sua atualização. 

Art. 16. É obrigatória a destinação de n.:cursos pura compor a contrapartida de empréstimos 
internos e externos. para pagamento de sinal. amorti1ação. juros e outros encargos. 
obser\'ando o cronograma de dt'sembolso da respectiva operação. 

Rod. Gether Lopes de r arias S'N füúrro Emílio Calegari 
São Domingos e.lo Norte - ES - CEP 29745-000 
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Art. 17. Não poderão ser tkstina<los recursos para atender despesas com pagamento a 
qualquer título, a ser\'idor da AJminislruçâo Pública Municipal por serviços de consultoria ou 
assistência técnica custeados com recursos próprios provenientes de comênios. acordos. 
ajustes ou instrumentos congêneres firmados com Órgãos ou l:.ntidadcs de Direito Público ou 
Privado, nacionais ou intl!macionais, pelo Órgão ou pela Entidade a que penence o sen idor 
ou por aquele cm que esLi\ er e\ entualmenll! lotado. 

Art. 18. Acompanhará a Lei Orçamentária Anual: 

a) os demonstrativos prc\ istos no art. 2~' §§ 1 º c 21>, da Lci .+.320. de 17 de março de 1964: 

b) a demonstração de recursos destinados a m<.mutenç5o e ao desenvol\ imento do ensino, de 
forma a caracterizar o cumprimi..:nto da aplicação de 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 
provenientes de impostos. previstas no art. 212 da Con-.tituição Federal. e 

e) o disposto que trata a 1:::.menda Cl>nstitucional n" 29. de 13 de sctcmbro de 2000. para 
aplicação de financiamento nas ações e serviços públicos da saúde 

J\11. 19. A dotação consignada para Resen a <li.! Contingência -.;erá fi\.ado valor equivalente a 
um por cento. no má:\imo. da receita corrente liquida pre\. ista para o l!Xl!rcicio de 2021. 
definida no :irt. 16 <lesta Ll!i . 
Parágrafo Único - A utilização da <lotação consignada para resena de <lotação podera ser 
utilizada a paiiir do final do 5° bimestre e.lo exl.!rcícil) dl! \tgêncta desta Lei. 

Art. 20. Considerando o parágrafo unico do art. 8º. da Lei Compleml!ntar nº 1O1. fica 
entendido como receita com:ntl! líquida a definição estabelecida no art. 2°. inciso TV, da 
ci tada Lei. excluindo das transferências correntes os recursos de comênios, inclusive seus 
rendimentos. que tenham 'inc.:ulação ú Jinuli<luJe específica. 

CJ\ PÍ 1 ULO V 
DAS DTRETRILE' PARA EXLCUÇ ÃO DA LEI ORÇAMENTARIA 

J\rt. 21. Ficam as sl!guintcs d1.:spesas sujeitas u limitução de empenho. a ser efetivada nas 
hipóteses pre\ istus no art. 9º e l J. * 1 ('. irn::io;;o li. Ja Lei ClHnplementar 1O1 . de 04 de maio de 
2000: 

1 - despesas com obras e instalaçôes. aquisição de imóveis e compra de equipamentos e 
material permanente; 

T1 - despesas com custeio não rclacitma<los aos projl!tos prioritários. 

Parágrafo único. Não serão passíveis de limitação às Jespesus concorrcnti..:s as açõe!S nas áreas 
de educação e saúde. 

Art. 22. fica exduída da proibição preü .. ta no an. 22. parágrafo único. inciso V. da Lei 
Complementar 1O1. de 04 de maio de 2000, u contratação de hora extra para pessoal em 

Rod. Gether Lopes <li..: Farias S 'N - Bairro Emilio Calegari 
São Domingos <lo Nortl! - FS - Cf P 29745-000 
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exercício lotados Atençào Básica Ju Secrcturiu Municipal dl.! Saú<lc. nu Educação Infantil e 
Ensino Fundamental da 'ecretaria Municipal de l:.ducação e Cultura e os lotados na LimpeLa 
Pública da Secretaria Municipal Je Obras. '-;cr\'içoc:; e Interior. 

An. 23. A concessão de qualqul'r \ anlagem nu uum~nto de remuneração. a cri.içào de cargos. 
empregos e funções ou ai te ração de estrutura Je c<.1rreiras. bem como a contratação de pessoal. 
a qualquer título. e alteração na Estrutura Administrativa. pelos Poderes Executivo e 
Legislativo, somente serão udmiti<los: 

1 - se houver préYia dotnção orçamentária suficiente para atender as projeções de pessoal e 
aos acréscimos dela Jcco1 rentl.!s: 

U - se obsen.a<lo u limite estuhdeciJo nu Lei Compkmentur n." 1O1. <.il' -l <.li.! maio de 2000; 

IIL - se alterada a legislu<,:ãu vigente até a data <lo ell\ ioda presente Lei. 

CAPl fULO VI 
DAS TRA 'J~FI RÊNClAS 

Seçfü) l 
Dus ·1 runs l~rêncius para o Sdor Pri\ado 

Subseção I 
Das Sub' cnçl\es Sociais 

Art. 2-l. A tr:.msl\!rência d1: rccurso..., u título dl' sub\ cnções s{1<.: iais. nos termos do ai1. 16 da 
Lei nº 4.320. <le I 96.+. utcn<.krú às cntidmh.:s rrivu<las sem fins lucrativos que exerçam 
ã ti\ ida<ll!s lk naturc1a conlinun<.la nus ún:as de assistência social. saúde ou educação. 
obsen ada n legislação em 'igor. quando tais enti<latles: 

l - prestem atendimento direto ao público e tenham certificação Je e111idade beneficente de 
assistência social. nos termos da Lei nº 12.1O1 . Jc 27 <le no\ em bro de 2009. 

A11. 25. A certilicaçào de que trata o inciso 1 do artigo antenor poc.krú ser: 

l - substi tuída pelo pl.!di<lo dt..! reno\ ação <la c1.:rti licw;ào de\ i<.lamcnte prutuculi1ado e ainda 
pendente de aná lise junto ao órgão competente. nus termos du legislação vigente: 

II - dispensada. para 1.:xccução de ações. progrnmns ou serviços em parceria com a 
administração pública federal, nas s1:guinks {1r1:as: 

a) atenção as pessoas com trnnstornns Jecorrentes do usn. abuso ou dependência de 
substâncias psicoati vus: 

b) combate à pobreza extrl.!ma: 

Rod. Gethcr Lopes de farias - S. - Bairro Lmilio Calegari 
São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 
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e) atendimento às pessoas c.:um ddiciência: 1: 

d) dispensada, des<lc que a sub\·enção seja Lom:cui<la por lei específica e a entidade tenha 
seu funcionamento autorizudo e estatutos homulogados por ato tio Pntler Executivo 
Federal. 

Subseção li 
Dos Au,dlios 

Art. 26. A transferência <lc recursos a título de auxílios. previstos no § 6º do arl-, 12 da Lei nº 
4.320. de 1964, destinadas a atender de"p1:sas com investimentos e imersões financeiras 
somente poderá ser reali1ada para entidades pri\atlas sem fins lucrati"'os e desde que sejam: 

1 - de atendimento diretu e gratuito ao público na úrea de e<lucação. atendam ao disposto no 
inciso li do caput do art. 21 e sejam \·oltadas para a: 

a) educação especial: ou 

b) educação búsica: 

II- registradas no Cadastro Nacional <le I..:.nu<lade'.-. L\mbicntalistus - CI\ L\ do \1mistério do 
Meio Ambiente e qualificadas para dt:sc1n oh er ati \ i<la<lcs ti-: consen ação. presen ação 
ambit:ntal. incluídas aquelas \Oltadas para aqui!::.ição e instalação dl.! sistema" <le geração de 
energia elétrica solar foto\.oltaica. tlestle 4uc rormali1atlo instru1m:ntn jurídico adequado 4uc 
garanta a destinação de recurso-.. oriundos ti-: programas go\emam1:ntais a cargo do citado 
Ministério. bem como àquelas cudustratlas junto .i esse Ministério para recebimento de 
recursos oriuntlos tk prugramus ambiL·ntais. <loudos por organismos internacionais ou 
agi:ncias go"'ernamentai<; estrang1:irus: 

li! - de atendimento direto e gratuito ao público na área de saude: 

TV - qua lificadas ou registratlas e crc<lcnciuuus como instituições de apoio ao 
desenvol\, imento da pesquisa cientílica e tecnnlógku e tenhum contrato de gcstão fimrnuo 
com órgãos públicos: 

V- qua lificadas para o c.ksen\ohimento <le ati\itlaues esporti\as que contribuam para a 
capacitação de atletas de alto ren<limentu nas modalidades ohmpicas e paraolímpicas. desde 
que seja fom1alizado instrumento jurídko .itlequado que garanta a disponibilização do 
espaço esportivo implantuc.lo para o <lesem oh imcnto de programas go\'ernamentais e seja 
demonsu-ada. pelo órgão conc-.:tlcntc, a neccssi<latle de tal destinação e sua 
imprescindibili<latlc. oportunitla<lc e importância para u setor público: 

VI - de atendimento <lirctn e gratuito uo público na área tlc assíst~ncia socml e cumpram o 
disposto no inciso TI do caput do art. 21. de\ en<lo !::.uas ações se <lt!stinarem a: 

Ro<l. Gether Lopes de 1 nrias - S'N - Bairro Lmilio Calegnri 
São Domingos do orle - CS - CEP ::!9745-000 
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a) idosos. crianças e adolescentes cm siLUação <le \ ulnerubilidadl.! social, risco pessoal e social: 
ou 
b) habilitação, reabilitação e inti.:grução <la pessou com defici~nciu: 

e) voltadas diretamente as :Hi\ i<lutles <le cokta e processamento de makrial rcciclá\ el. tlesdc 
que constituídas sob a forma de associações ou coopenlli\ as integradas por pl.!ssoa~ em 
situação de risco social. na forma prc\ istu cm regulamento do Poder Execut Í\ o. cabendo ao 
órgão concedente aprovar as condições para aplicaçiio dos recursos: 

d) voltadas ao atendimento de pessoas cm situação de \ ulnernbilidad1: social. ris<.:o pessoal e 
social, vio lação eh: direitos ou diretamente alcançudas por programas e uçõ<!s de combate à 
pobreza e geração de trabalho e renda. nos casos cm que ficar demonstrado o interesse 
público: 

e) colaboradoras na e:\.e1:ução <ll>s prngrumus <le proteção c.1 pessoas ameuçadas promovidos 
pelo Ministério das Mulheres. da lgualdu<le Racial. <la .IU\ cntude e dos Direitos l lumanns. 
com base nu Lei nº 9 .807. de 13 de j ulhu c.lc 1999: 

t) \Oltadas diretamente às ativ1tla<lcs c.le e\trali\ ismo. manejo de florestas de ba1:-..o impacto. 
pesca. aquicultura e agricultura <le pequeno porte n.:ali1adas por povos e comunidades 
tradicionais e agricultores familiares. destlc que constituídas sob a forma <le associações e 
cooperativas integradas por pe-;soas em situação d1: risco social. na forma pre\'ista cm 
regulamento do Poder L':\.el'.uti\o. cabcntlo ao órgão concetlcnk aprovar us condições para 
aplicação dos recursos: ou 

g) 'oltadas d!fctumente a ali\ idades humanitárias. <l1:senvolvidas por entidade reconhecitla 
por ato do governo federal como de naturc7a au,iliur do poder públko. 

CAPÍTULO VII 
DA DISPOSIÇÕL OBRL AL l LR,\ÇÕI::.S DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 27 Ocorrendo alterações na leg1sluç5o tri butúria. posteriores ao cm:aminhamcnto do 
projeto de lei orçamentária anual ;) Câmara Municipal. que impliquem excesso de arrecadação 
em relação à estimativa Je receita constante tio referido projeto de lei. os recursos adicionais 
serão objetos de crédito adicional nos termos Ja Lei n" 4.320. <lt! 17 <le março tle 1964. no 
decorrer do exl.!rclcio tio ano 2022. 

* l º As alterações na legislação tributária municipal. dispondo especialml'ntc. sobre IPTU. 
ISS, ITBl. Taxas de Limpeza Publica e Iluminação Públit:a <le\erào constituir ()bjeto de 
projeto dt! Lei a serem e1wiado:-; à Câmara Municipal. \ isando prorno,er a justiça !iscai e 
aumentar a capaci<lade <le imestimento do r-.runicípio. 

§ 2° Quaisquer projetos Je lei que resultt!m em rl!duçào de encargos tributários paro setores da 
atÍ\ idade cconômica ou regiões de ci<lade de' erào obedecer aos seguintes requisitos: 

Rod. Gether Lopes de Faria!) - S 'N - Bairro f:.milio Calegari 
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f - atendimento do an. 14 da Lei Compkmentur nº 1O1. de 04 de maio de 2000: 

li - demonstrativo dos benef1ci<.1s de natureza econômica ou social. 

CAPÍ l L LO VIII 
DA . DISPOSIÇÕFS REI A rIVAS As Dl:~PESAS COM o PL:.SSOAL e ENCARGOS 

SOC IAIS 

Art. 28. As despesas totais com pessoal utivo e.los Puderes l::xecutivo e l .egislutivo no 
e"ercício de 2022. observarão o estabelecido no art. 20. inciso III. alínea a e b. da Lei 
Complementar n" 1O1. de 04 de maio d1.: 2000. 

CAPrT lJLO IX 
DAS DISPOS JÇÕl:S rINAIS 

Art. 29. O projeto de lei orçamentária anual serú de\olvido para san4.(ão ak o encerramento 
das reuniões de si:ssão 11.:gi-;lativa. 

Parágrafo único. Na hipótese de o prnjdo que trak estt: artigo não ser dc\olvido para sanção 
até o encerramento da sessão lcgislati' u. u Cimuru ficará automaticamente convocada com 
fins específicos de \Otação do projeto de lei orçnmentúria anual. 

Art. 30. Não han~ndo a sanção de li:i orçamentária anual até o dia 31 de dezembro de 2021. 
fica autorizado sua execução nos \alores originalmi:nte pn!\ istos no projeto de lei proposto. 
na razão de um do7e aH1s. para cada mês aLé que ocorra a sanção. 

§ l º Os valores da receita c c.lcspe-;a que constarem do Projeto de Lei Orçamenlària pura o 
exercício de 2022. poderão ser atuali?ados d.: conformidade com o que estabelece o art. l O. 
inciso II desta Lei. 

§ 2 Considera-se antecipação de crédito ô conta da lei orçamenLária .i utili1~11,:ào <los recursos 
autorizados nesle artigo. 

§ 3° Não se incluem no limite prc\ isto no caput deste urtigo. puden<lo sl.!r movimentado em 
sua totalidade. as dotaç(k::. para atender despesas com: 

1 - pessoal e encargos sociais: 

11 - sef\ iços da dh ida; 

JII - pagamento de compromissos c:orri:nt.:s nas áreas de saúde. educação e assist~ncia social: 

IV - categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do Município 
em relação àqueh!s recursos previstos no inciso anterior 

Rod. Gether Lopes de Farias S N Bairro Emilio Caleguri 
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Art. 31. O poder Exccuti\ o publicará no praL:o <le trinta dias upós a publicação da Ld 
Orçamentária Anual. o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD. discriminação du 
despesa por Grupo <lc Naturc1a da Despesa. conforme a unidade orçamentária e respectivos 
projetos e atividades 

Art. 32. Em atendimento a legislação \ igente. a elaboração do orçumento de\erá ter a 
participação popular. por meio de rcunifü:s regionais e outras correlatas. 

Art. 33. O poder Executivo delinirá. por meio de uto próprio. as despesas considcrada!i 
in-ele\antes. em atendimento au art. 16. § 3° da Lei Complementar n11 1O1. <lc 4 de maio de 
2000. 

Art. 34. As Entidades pri\a<las benelicia<las tom n.:cursos públicos a qualqw.:r título submctcr
se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de \eriiicar o cumprimento de 
metas e objeti\OS parn os quais rcceheram os recursos. 

Art. 35. Esta lei cmra em "igor nu dutu de sua publicação, !'\.'\ oga<las us disposições em 
contrário. 

Gabinete du Prefeita Municipal de São Domingos do Norte ES. 14 de abri l de 202 l. 

ANA lZABEL MALACAR E DE OU\ ElR\ 
Prefeita Municipal 
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MUNICf PIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

LEI LDO 2022 

PASSIVOS CONTINGENTES 
Descrição Valor 

PROVIDÊNCIAS 

Descnção 
Demandas Juaioars 

01v1aas ell' Proc.es<;<> de Reconheo1t1emo 

Av,1rs e Garan11a~ Conccdrdas 

Assunção a~ Passrvos 

Ass1stênr;ias Orversas 

Oul•OS Passivos Conlrng.,nres 

,,lll 1111.\1 

20') 000,00 .\nul l\~"âo ~urlcm~taç:i11' \11: .. 1,.: J.: t>.11.? ~1 < , • .., 11111c111.1ri 

150 000,00 R~Juç.in Jc fl.,·,p .. -..1< ,k 1 ""'"" 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

:.iso.ooo "º " 11101 ,. 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Descrição 

PROVIDÊNCIAS 

Valor Descrição 

Fruslação de Arrecadação 

Reslfülça·l ele TnDULlS il M.rnir 

D1screpãncra dl! ~.eções 

r- itro~ Riscos fis.w11s 

~l R IOl\I 

1111 \I 

ONTE S1stama de Admrnislraçáo do Finanças Públn:::as 

" 1. \UI \ [)I li \ 1 lk .\ 

•. 000 e mUJ,\iO Jc .. ,n{'C1ln1 "'!".'!> tcnrn"' 11n ,, .u Ll I! 1 : ,11_i011 

10 000.00 •\nui:li;.u.• •I• K«e11,, \ruc>dJda a n-_11111 

4 .COO.'i>00.00 fll"'l"" 0> ür.>mcn:.r10'> dr \L'>m•> \ Dlor 

\11 úd l Jlµm:nJana-. r.ar.1 ~f l.1\·._ .. 11 "-IO\ .a fl~ .. o,;rc-•w , 000 ooc 
6.010 000. 'llllfll\L 

6.~i60 000 t 11 1 \1 

Unidade Responsavel Sec.retana M • .m1c1pal De Fazenda 

1 l -
, , ,~, 

( }p . 1 f ' . J 
\_,r.· "r:l. ;\.. li ~.. li '" 

tll'-1 .P iti l't L..;11 11•1""0 .. o 

Em1ssào 14f0J f202 1. as 14 22 1 ~3 

RS 1,00 

Valor 

~ºººº" 10 

1~11 .. lfJH I 

350 000.00 

Valor 

1 f~oFIO•l.00 

·~ 1 fllJt l fll) 

.1 011n••~J.1111 

l 'l(t(!'JUllJ)ll 

ti0'0.000 00 

tU6000000 

.\ 

2 

' \ ..; 

...... > 

~ 
-n 
o 
r
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C/::• 



MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF art 4°_. § 1º] -

2022 2023 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente Constante (a I PIB} (a f RCL) Corrente Constante (b I PIB) (b I RCL) 
(a) X 100 X 100 (b) X 100 X 100 

Rece1la Total •5 7S., 95J 20 4J ;.12.805 02 037 114 452 J841l)SôD' 4~ :10] 817 2' '31 115 llt 

Re.:01tas Pnmanas 111 36 979 ~ ~5.6ü l<..12s 691 •a 0.030 q2448 15 22~ j82 !!( 12.<Jlil 627,71 D.C2E 81,!172 

Receitas Pnmana~ Correntes .l6 979 195.60 J~.1211 ~91 JU 0030 !l2J48 15ztb.l82 50 l29bl.817 n 0.IJ2E 6j 672 

Impostos Taxas e Conlnllu1ções de Melhona 2 102298 16 l 031 20b J4 o 001 ~!>ti 1 %1111J2' 11341 T[l:l :W e oci 4 óbb 

Co!\lnou1çóe5 52 5264C 50 750 15 o.coo 0.1>1 •• '7J.7~ Jb01 5.Jt !li.~ C.11 1 

Transferénc:1as Correntes 35 068 819.&J 31882 917 72 0.!.'l!l ST 612 33 ~ i8 :.:29 2!' i. 7'JO ~5.19 on 1~~015 

Demais Receitas Pr•manas Correntes 1244 4J9 20> i2;,;.1'2_8'J_I onoo -C,611 122g 11 15 1214 J16,7] JUI .Q,~ti 

Receitas Primárias d~ Cap:lal u.uc, o ou o uuo u.oou OOL o ou llOOU o.oco 
Despesa To1a1 'j] 8tt:i .s:~.00 36 5dli C-t! 48 o r:r ~u ~õDt: JOUJ'HH191 J7.t7 1 ~J40 OO"J' Js.:;.i:i 

Ol!'ipesa~ Prima rins { li) ,1 5~o r.55.Qto 3e 2ôT 589 37 0030 '.,,! i>lZ H 145 110.CJ< ><i '>311 10.'• ~j . ~3· H2\l:J 

Despesas Pr1manas Correntes ) 1 J 13 288.CC 33 l51 002 C,IJ 0025 7!! Sll 32 H9 976.0l lC ~7J 551 4 .2• 78 .\J.l~ 

Pessoal i? Enc.1r9os Soc1ms 1~ 782~~~.Q( 1e.21J nJ n ºº'' 41 95f 17 551'· 2•~ oc 1(iJ2!!úlB N ,., Jl sui 

Outras Despesas Correntes 1.tl i;,.:t 1 IJ,~t l,.)ll 1.1 q;,Jh1j !-.J o !_11~ " ' ~TE tS7L.! mor hl }4",j 1J, j., ' u 1, i(il+l7 

Dl'Sp!!Sas Primaria s d'? Carli1a1 ti '2l 6t7 cc .... Bló 5hríH nc:us 15 ji)Y ' :,o54J.! e;; S.:. .CJ:nJ.5813 o- : 1515'c 

Pagamento de R"""'º' a Pagar de Oe-;pesas Primárias t !Jll ooc o.uo: ..r' O()( C.l)C .:;,OllC 

Resullaao Pnmáno lllli = 1-111 557159401 tS1& 897 '!*71 O OOl' l ~~ 1.' 91\' cn so {.!~7 l12 35 - .\f 331 

Juros. Encargos e /ariaçõas Mont1tana5 Ativos (IV) e '1li u QQ QCO~ ~ O CIC D UI U.00' 'l.UDO 

Juros , Encargos e Variações Mon .. tanas Passrvos (VI 0,011 ~ Ol' O (IUO 
1 "' 

o {I(. o Ul O DOl t.000 

Resu11aao Non11na1 - (VI\= t 111 .. IV • V)) \557 7~:; J(JI 15.lo 13'7 H7J llOOll · 1 :LJ.1 l.1lJ l :-1U27 5U 1lnfT J1~35 -O 00" ' "·331 

D1v1da Publica Consoilaada 1r,5.0C(' ~o 'ªª 1%8fl o.~o· Jj~ 11!0 Ol.'!1.CX t5ij 41• T~ n n") C J2Y 

Divida Gonso110Rda Llau1da 1 !J5 Ul.0 0\1; ,. 990. B ÓI -0.011' .]J4i;·1 1~ 120 coe c~ (8.7:1.1 l ae 1 7J 19U 

Rer.a1las P:1mana~ Adv1rda~ ue PPP lVlll .. o 00 o ~O!J <]<}' a oc U< "' L.000 

Despesa' Pnmanas Advindas de PPP (VIII) \.o JLI U 011 oººº U .;QL 0.0t O OL "OOL r~oo 

lmpar.10 li': Salao das PPP t IXJ = N ll ·VIII\ JU li uíl :JOO. i;0'1 u J{; OC\. e.~ .OOD 

FONTE Sistema de Administração de Finanças Publicas Unidade Responsável Secretaria Mun1c1pal De Fazenda Emissão 1410412021 . às 13 54 .39 

Nota O calculo das metas !01 1eal1zaoo considerantJo-se o seguinte cenano m<1croeconôm1co. -
VARIAVEIS 2022 2023 

PIB real (crescimento % anual) 2.50 2,50 

Taxa real de 1uro 1mpllcllo sobre a divida liQU1tJa do Governo (média % anual 2.00 2,00 

Câmbio (R$/USS - Final do Ano) 5 00 6.00 

Inflação Media (%anual) proietada com base em 1nd1ce of1c1al de inflação 3 50 325 

Projeção do PIB do Estado - R$ l ,00 125.000.000 000.00 126.000.000 000.00 

Receita Corrente Liquida - RCL 40.000.000.00 42 000.000.00 

'.e~ 
~ 

io 1.no ..... 
2024 

Valor Valor % PIB % RCL 
Corrente Constante (e I PIB} (e I RCL) 

(e) X 100 X 100 

51 l'H ~26 1C: ~ .. 51' Jflt] '1!3 aor 115050 

J.5 36F. 105.0C' 3L 130 t.45 40 u.uoc '" •74 
J5 3bti 105 00 12 1 !O 045 4 o 000 !!'1474 

1 9o"J 46C.5ú 1 7113 s:n •9 li.DOO J J 12 

og C57 5C 44 569 49 O.DOO O.tlU 

33 582 284 51: 10 5,0 011 i9 DOO 7~ J~f. 

,226 6~1 !il.!/ 12í:7 77~. l ól l"I rno .Jl 51J 

oºº oco 000 000 

42 :µo4C5.1i lf) .:r2 ls..t ~5 r ~ .. li)(: 

J'J lTJ ei;:i ,oo 3~ ôRt 1~Q 2!l ,, gc 1;t1 

'.;Jf!4 ]140(J ·;r.. ;";_l(J p l Q 6~f o 00:1 /'j 'li() 

18 l lll J24 5\J 11H52 i\81 &'.' J'ODn 4117::C 

15 é9~~d~9 .5[1 1 4 2SA ~37&( DOO: J~.261 

ô 5o0~'.oc; s91;0 ·,~os o coe lJ ;J) 

O,D: o.oc o.roe 0000 

1s oo~ •~J.cc: ( -i !ISO 5.~--1 RQ\ O ( IJL ·11 l.51i 

o .o~ n oc n cnc OílllO 

O,OC o.ar o.coe O.OCO 

1~ 001! To~ .00 (~ ~r;o 51-1 AO> D e.oi: '1.25ê 

n'1(i o r.r º""~ .O lO 

íl 1( l 101 coo 

I~ UU íl IÍ 1 '.inn 0010 

00 Q,u( •J • iQI• nooo 

" ' 
íl,CC iCO ílt~O 

2024 

2.50 

2.00 
6,00 

3.00 

0,00 

44 500 000.00 -~ -n 
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Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

2022 1 2023 

Valor Corrente / 1.0350 Valor Corrente I 1.0686 
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MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 
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MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF art 4° §2º Inciso 1) 

Metas MPIHS Vm1uçiio 

ESPECIFICAÇÃO 
Prev1<>tas em 'Yo PIB •F. RCL Rr.almidas em % PIB % RCL 

2020 2020 

(il) (b) 
Valor !Cl = (b-a 

RP<e1l11 Total 38 300 000.00 0.02b 109 ·Hl2 J8 701 %4 ln o 028 110 ~'>O 401 9114 26 
R1Ke1la~ Pnmar1.i~ (1) 37 551 400.00 0.026 \OI 21!0 38 641 .11.1 28 OMI! 110, 177 1 084 01.1 28 
Oe~pesd Total 38 300.000.00 0.026 109 ·102 34 709 202.6fi 0.025 'l!J 1-15 13 s9n rn7,32l 
Oe~pesds Pnmárias (Ili 45 227 088.E>S 0.031 1?!l 11lR J(j 35'1 !178.1:> O O:.>t.> 10J Bf10 (B Blil 110 53) 
Resultado Primário (Ili) = (1 li) (7 669 688.65) .o 005 ?1 '!!Ili 2 281 496 1b o uo~ ll.'17 [19511R481 
Re~ullado Nominal ( 7 669 688 65) ·0.005 21 !lllf! 2 :141 h11 B!:> O lO:i b 1>8'! 10011 :io2 so 
Oivi:Ja Puhl•ca Consoltd.ida 210 000.00 0.000 1 óCIL l!lb 121 00 num O.b!->8 (H b79 00) 
Oiv•da C(lnsollr.lada Uau1da 12 783 19'i.72l -0.002 1· l5(] 13 9/a 59b 421 ·O 010 -39 93~ 111 1!16 400 701 

Nota PIB Estadual Previsto e Realizado parn 2020 
ESPECIFICACAO VALOR 

Prev(sào do PIB Estadual para 2020 146 000 ººº ººº·ºº 
valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2020 139 500 000 ººº·ºº 

FONTE. Sistema dP Administra ão de F1nan as Publicas. Unidade RP.s ionstwel Ser.relana Mun1r.1 ;i) De Fa;endil 

\1\ \ l/\llH \l'IU\< \KSI Ili 11! l\'111• \ 
f'l<l 1111 \\li 'll 11'\I tlt't \l)•IM\1 J(t I' ., ' I lt 

FOLHAS 
Nª ) 1 

lt\ 1 110 

(c;/a) 
)( 100 

1.050 
2.1!86 

·'1375 
· 1!1 fiQ(j 

-129,747 
-1:10,!131 

·b,942 
402 2!!ti 



MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PRECOS CORRENTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 o/o 

Receita Total 36.840. 000.00 38.300.000 00 3 96 39.000.000.00 o 77 45 780.953.20 17.39 

Receitas Pnmanas (I) 0 .00 37 557 400.00 0.00 36.104 500,00 ·6,57 36.979 195 60 2.42 

Despesa Total 35.176 000 00 38.300 000 00 8 .88 39.000.000,00 12.36 37.866.555.00 ·2.91 

Despesas Pnmanas (li ) º·ºª 45.227.088.65 º·ºª 38.59a.ooa,aa 6.13 37.536.955.0a -2 .73 

Resultado Pnmáno (Ili ) = (1 - li ) o.ao (7 669 688.65) ººª t2.485.5aO.OO) -208.94 (557 759 40) -77 56 

Resullado Nominal o 00 (7 669 688.65) o.ao (2.485.5aa.Oa) -206, 15 (557 759 40) -77 56 

Divida Publica Consolidada 256 66a.83 210 ººº·ªº - 18.18 205.000 .00 4 9a 195 000.00 -4 88 

D1v1da Consolidada Liquida (2 728 623 25) (2_783 195.72) 2,00 (9.295.000,00) -33,51 (9 305.000 00) O. 11 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2019 2020 :J/o 2021 u 2022 '.l"/u 

Receita Total 39.949 111 .8C 39.736.250 00 0 .51 39 000.000.00 -2.87 44 232.805.02 13.42 

Rece11as Pnmanas ti) O.DO 38 965 802.50 o 00 36 104 500,00 -9 94 35. 728.691 40 - 1 04 

Despesa Total 38. 144.678.52 39.736 250 00 -5.59 39 000 000,00 8.30 36.586.043 48 -6 19 

Despesas Pnmaoas !Il i O DO 46.923 104.47 o.ao 38 590 ººª·ªª 2,30 36.267.589 37 -6.a2 

Resultado Pr1mãno (Ili)= (1 - li ) O.DO (7.957.30 1,97) º·ºª (2 485 5ao.aoi -205.00 t538 897,97) -78,32 

Resultado Nominal 0.00 (7 .957 301,97) º·ºº (2 485 500.001 -202.31 l53B.897.97) -78.32 

Div1oa Publica Consohoada 2"'8.321 72 217 .. 875.00 -27 15 205000,00 1, 11 188 '105 80 -8. 10 

Divida Consolidada Liquida (2 .958.905 4 r J (2.887 565.56) 390. 18 (9 295,000.00J -35.91 (8.990.33816) -3,28 

Metodologia de Calculo dos Valores Constantes 

ÍNDICES DE INFLAÇÃO 

2019 1 2020 1 2021· 1 
4 ,3 1 1 4 .52 1 3.75 1 

'Inflação Medra (%anual) projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE 

FONTE S1slema de Adm1mstraçáo de Finanças Públicas Unidade Responsável Secretaria Municipal De Fazenda 

\"i.\ !l·\I!! M/IT \ i \ R:O.• '"l! •11 1\1-IP,\ 
í'RJ 1·1 l I.\ \U . 11 li' \ l. 

ufJÀ -~ 
1 \f.,\\l Ili -\.' !IR.\ lll IR! li \~ 

1 l " I \.IH HC1\l. MI l <\. Ullll 11 

2022· 1 
3,50 1 

2023 

48 .413 358.01 

35.226.382 .50 

40.043 881 91 

391454100a 

(3 919 027 50) 

(3 919 a21 5a) 

180 000 00 

(9 320 ººª 00) 

2023 

45.303.817 25 

32.963 627,77 

37 .471 .904 09 

36.631 .1.ia 12 

(3 667 3t2.35) 

(1667 312,35) 

168438.78 

í8.721 385.88) 

2023 

3 25 

% 2024 

5.75 51 197 126, 10 

-'174 35.366 105,00 

5 75 42. 346.405, 12 

4 29 40 374 865,00 

602 64 (5 ao8.760 00) 

602 64 (5 ao8.760,aoi 

-7 69 o.ao 

a ,16 0.00 

'o 2024 

2.112 46.513 369.35 

-774 32. 130 645 40 

242 38.472 354 45 

1 ºª 36.681 18a 20 

580.52 (4 550 534 80) 

580 52 (4 550 534 80) 

-10 60 º·ºº 
-2.99 º·ºº 

1 2024 

1 3,00 

o/o 

5 75 

0,40 

5.75 

3,14 

27 81 

27 81 

º·ºº 
O.DO 

% 

2.67 

-2 .53 

2.67 

a .14 

24 08 

24 08 

- 100 00 

-100,00 
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MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF art 4° §2° 1nc1so Ili ) 

PREFEITURA CONSOLIDADO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2020 % 2019 % 
Pdl"mõn101Cap1t;il wo º·ººº o o 1 

(l ºº' 
Re~ervas (100 onnn ,J ,JJ (. "]ll 

Re~ultado Acumulado q7 185 4&1 i\8 100 o 87 032 25' 68 100.c~1 

Total CJ7 1115 41\4 .88 100' 87 032 267 611 100',, 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2020 % 2019 % 

PatnmOmo 00 0000 000 oooa 

Resf.!rvas l.,00 0000 000 0,000 

1 <1cros ou Pre1u•zos Acum11l.Jdo:; º·ºº 0000 o J 0000 

Total ººº tOO'Yt O llO 100% 

FONTE Sistema de Admm1stra ão ele F1nan as Publicas. Unidade Res onsãvel Secretaria Mun1c1 ai De Fazenda 
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FONTE Sistema de Admimslra ão de F1nan as Pübhcas. Unidade Rcs onsavel Secretaria Mun1c1 ai De F azend,1 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

MARGEM OE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS OE CARÁTER CONTINUADO 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF. ar!. 4 , & 2' 1nc1so Vl 

EVENTOS Valor Previsto para 2022 

Aumento Permanente da Receita 
(-)Transferências Constitu1c1onais 
(-)Transferências ao FUNDES 
Saldo final do Aumento Permanente da Receita (1 ) 

Redução Permanente de Despei;a (li) 
Margem Bruta (Ili)= (1) +(li) 
Saldo Utilizado Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC (Despesa Obrigatória de Carater Conl1nuado) 
Novas DOCC geradas PPP (Parcena Publlco-Pnvada) 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili - IV) 

FONTE Sistema de Administra ão de Finan as Publicas. Unidade Res onsavel Secretaria Mun1c1 ai De FaLenda 

I' A'itfif ' l*Al1I lkfll~' 
1 "' \hi w \ 1 1Jj 1 ... 11'1' .. 
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LRF. art. 4 § 2°. Inciso Ili 

ESPECIFICAÇÃO 

ARRECADADORA 

Reeeita.s Corrente-. 

lmposto.s Tuas a Contr1bu1çóes de Mefhono 

hT1~ !t:IOS 

Í 1Aa!> 

Conlribuições 

.... 1r.1rlbu1ç:t.1 1 -Jriil US..lk<'o da S~i;o de lll1fTWnaç..'1•.> Publ1Qll 

Receita Patrimonial 

'/..tlnr~• '.-btuh:t · O'i. 

Juros e Correções. Monetariu. 

Recoibi do Serviços 

g.,.,...,,r;i,;., - f\ drr .. r;1~trutii.ill5 tt O;..r1it1t ~dr.> Gf.1a1s 

5.ir-Jços. I!' At.-••d.; ~~ Rcf<!mnics A SauUf 

t..fr ~t YI{-

Transferõncia::. Correntes 

-r.n! f~ ~ri1 ,,:, t.1.i Un11J1J e Lie '5M'1 i Ent1rl..s13 t" S. 

ln"'!sfe1f!nr.ns dos. E~laalJS e 1lo Otstnlo Fed•9'ctl e ·de !'.11Hi E.11 

raris10rllnr:t.:-t'i de Oulrns lrr:s.t1tu11;õos Pu:1:11ca~ 

lra.,sfarénc:1a· de PttS!t<.: ~! F 1s1c.lls 

Out.ras Rece lLa.s Cornm1os. 

Multa \on-1111 ~iUallvti!i •nrr.:JI U~1$ e J11d1c1111,g 

JNJcnc.z;,1r.;õcs RC5 11 W1çãu~ o Rossarc.unenws 

o. !t li.'.us. R P!tP.lt ;Jo; C1Jrte11t~s 

Rec•ltas dP Capital 

Op~rações de Credito 

C"I~·; · dç• · J1 r.J.ih .. Mt:r::.1.Jo 111 1o·mo 

Allanaçio do Bens 

AJtftf\a;.ãn 8Fti M !J ... ms. 

A.Ir. .n . ,1') o ..... e~ns l!'T"C·1o!JS 

Transl•rincios d• Capital 

.,.,dnsfttrt1 ·i1'", .Ll.a U111â:.i é' ·fh i\Ji:i~ f.rlt:UdOe~ 

'Trans!er~n·::J,J'i do:. E1.t&O"li e do (i1<;.t11to Fr:d~.JI e df~ suJ5 E11 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO X · TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ARRECADADA 

2019 

39.241 104,80 

38 769 007,94 

1 nJ.924,68 

1 410 021.0~ 

35; 903 GJ 

31 .084,59 

1 0114 5~ 

264.202.!19 

1;;.i 21.l 'l'l 

264 202.99 

n 654.18 

.. 6'>-1 ·~ 

C.00 

C,00 

36.5-19 ,739.81 

, 4 rlôti.iiS,.:'i.:.: 

1".075. Q50.63 

5,;cr32ss.1t; 

z.~n,;.i 

72 401 63 

D.00 

l'.l !i71 l ti 

lb 61 41 

47"2.096.86 

0.00 

li 

0,00 

º' 
472.096,86 

u• 

472-09-'.'.86 

2020 

43.353.520,50 

42.232.470.28 

1678675,82 

~05 49;i.74 

1' t fl'i,llft 

46.094,88 

lf Of>t 88 

60.509.98 

li0.~íl9 Qf 

60 50998 

827.240,03 

H2'1 ~!11 511 

00 

lS1 >5 

39 576 727 76 

11 !~5 rlS.l.1C 

1n.<'!Jt' 'iT1 '2 

'j .'970..tnti,94 

0.00 

43.221.81 

'º5:? i:. 
"i5.00ú00 

~h.1!97 

1 121 050.22 

º·ºº 
uo 
o 00 

., 

1,121 .050,22 

11~ • C!> 

1!00 

% 

1•6.39 

8.93 

. 5 37 

1 CL 

-dBl 

48,29 

48 2!< 

-77,10 

T ' 10 

.77 10 

!165 29 

~ CLl 

0,C!l 

o~ 

8 28 

r.! .C/· 

1'01 

6 ':5 

(, 

-40.30 

~ 

fiG!J 

lfü 4r. 

137 46 

o 00 

uU 

o 00 

CI' 

137 .46 

... ct 

º·ºº 

PREVISTA 

2021 

43.375 600.00 

37.251 600.00 

1.861 100 00 

1 557000 OIJ 

>!lJ mo oc 
46 500,00 

~b rl{)O OC 

º'º 

434~ 

· 11 . 79 

10 87 

101& 

O 88 

f:IS!l 

nJ 500oo1 • 178.lo 

"' "ººOi 1 1a .m 

773.500001 1 178,30 

926.000 001 11.94 

~I~ '1 ~00 (lÇ 1 1 1 71 

O.OC I C!lll 

i;<IJOOC 

33 509 500.00 

IJ ~25 500,00 

•4 5:;.: 000.0C 

J ~s~.oco oc. 
0.0G 

135.000.00 

1.000 oc. 

61' ·-~ 
· 15,33 

-IE•, 1C 

,~ I' 

, ... !, 

212,34 

-51 27 

6< ( ºº CiC 1 12.61 

• úll'J UIJ 1 1 "'ª·"' 
6 124 noo oo 1 446,27 

413 000.00 o,on 

• J r;oo uo 

205 000,00 

, llli .00 

~!J(J ·110 

5 506 000 DO 

~%tiººº Q(J 

1 ~~ooooc 

.!. 

1 ~À--
l\N 

i..J(I 

0 ,00 

( 1 10 

'! 

391 ,15 

25 ,. 

o.ao 

2022 

50.723.&30,96 

43.326.372.56 

2 102.298,56 

1 7~8 787.2' 

.43 ~11 .ló 

52.526 40 

JL 1:.!Õ 40 

915 600 80 

'l1P· tií RI 

0 ,00 

98.275,20 

1e ll~ ;u 

llO 

ü OO 

J0.011 497,60 

t~ 1'4 ~).JJ. . .JO 

16 o!iJ ~2? 20 

~l~l SJ~.00 

146. 174 .00 

1 'H 

til '1 l zo 
81 l3120 

7 .397.258.40 

466.524 80 

4D1 !'">24 ;rn 

28.2..588 00 

? ' 'º" o 
.HH f)1 

6 648.145, 60 

..1 'H 'C" ,, f.rJ 

1 'l-1 1 ~2J00 

% 

3710 

16,31 

12.96 

29o 

12 'ló 

12.96 

1 .. 9o 

18 37 

A •7 

o 00 

-89 39 

-11 1! 12 

r1.rn: 

o(){" 

19 . .10 

"7 , -

'] 12 

~i 96 

i(. 

8 28 

. ''" 
216 

..:. "~ 

20.79 

12.96 

12 ÍJb 

37 85 

·~ ea 
121lfi 

20 74 

21 lq 

1q r:;o 

~ . .)0---

PROJETADA 

2023 

48242.324,50 

41 .182219,50 

1.968.113,25 

1 "4ó.5l7.~ 

>~ 1 5115 7~ 

49 173.75 

J Q 173 7~ 

870 372.50 

RTri \, ;; 

º·ºº 
92.002,50 

1, UIJ~.:~ 

rJ ·Ml 

,.,.. 

38.065 426.25 

17 ~ f :18(' i,C 

• S.S.t~ 1);5,00 

~ 91~11~.oo 

o.uo 

137 131,25 

1.0';7 50 

5';i !h1.l5 

-~ ,., ~o 

7 .OG0.105.00 

436.747 ,50 

4 >r 14 ·J 

278 912,50 

22.ii.l ~ ;o 

ij"'"~ 'º 
6.344 '45.DO 

J 5~t f.'<l~ o 

1 752 llllíl,OO 

% 

.9 51 

-4.95 

·6.38 

·ó.38 

-6 38 

-6 38 

-ti •B 

-4 9' 

-4 GJ 

0.00 

-638 

-6, .18 

000 

O,OC 

..4,86 

-3 12 

-l'i.29 

ij \F 

O,OC 

-6 .19 

· li ·~P, 

593 

·6 . .lb 

-4.56 

· 6 .38 

·ri JS 

-1 ,30 

o.co 
~H . JA 

.... 57 

..tH 

.s ~2 

2024 

48 405.893,00 

41.312.923,00 

1.963.460.50 

1 o42 óJ5, 

.>lO b25.'i' 

49.057 50 

J 057 5l 

873 165.00 

Sr it:i!-i or 

0.00 

91 T85,00 

J1 1i;~- o 

(l_ 'll ) 

rinr;, 

38 195.542.50 

17 7S~ 'l~J '>0 

1 551)1;~1 00 

j o/,.:5 ,/~ l:t'J 

136.912,50 

l"lj!"J 

')\j ~.;17 'j!) 

75 ~uC.00 

7.092.970.00 

435.715.00 

.lJ!: l 1.'> (J' 

283 525,DO 

30 77' ~ 

<J 750.00 

6.37l.73D.DO 

J hl J !>lU.UO 

1 ~5º 21W.no 

R\ 1.llll 

% 

0,79 

0.32 

-ll.2• 

24 

24 

.0.24 

~~4 

o 32 

Q :12 

º·ºº 
-O 2• 

-o ;l.l 

ouo 
Q(i~ 

0.35 

t(:u 

-0.20 

-0 . .?.1 

DOO 

-0,16 

..0.?4 

.. ~(.i1 

-024 

0.47 

-O 24 

-C 24 

, 65 

2 IO 

.f .,,, 

o 46 

(j'i(J 

U. 37 

/
~ ci 

r.. :..::. :r 
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LRF art 4° § 2° Inciso Ili 

ESPECIFICAÇÃO 

DEDUÇÃO FUN.OEB 

Receitas Correnta 

Transferinctas Corntnl•• 

T rJn · ltJ·~·1f.1i.t> i.JJ Ur1tfFJ ,; dt1 ti.AS Enlir1J ittS 

r;Jn ff"rf~nr.1rt 1Jo· . Estan' do 0 1 nt<: fifad~ral i-:-, de •ti E 

TOTAL DA RECEITA 

MUNIC(PIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO X-TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ARRECADADA PREVISTA 
2019 2020 % 2021 º/. 2022 

(4550.614.s.t) fU51.S36,24) 2 22 (4.375.600.00) ·5,93 !• 942.677 76) 12.96 

(4 550 614.s.t) (4 651 .536 24) 2 22 (4.375 600 00) ·5,93 14 942.6n 761 12.96 

(4 550 614,s.t) (4 651 .536 24) 2.22 (4 375 600 00) ·5.93 14 942.Gn 7&J 12.96 

(1676-129 241 (1 5•1· ~· 'º' -4,IU 11 ll.l5600. JO 14 15 110o"'1. 197 761 12!lfl 

(;'Ar:.. 4AE 1 1·~~- 41111 ,lj,Jl i (2 550 000 ºº 1íl 45 (' RtlO JAO 001 l.t :}t. 

34 690 490.26 38 701 984 26 11 ,56 ]9 ººº 000.00 077 45 780 953 20 17.39 

FONTE Sistema de Administração de Finanças Publicas. Unidade Re,;ponsavnl Secrutana Munrc1pal De Fazenda 

J,., ., 
\,,\ lL \llll. M\Ji\I \ll"I IH tJll\ l lll \ 

rti.111ir1 \\li "' H'AI 

\ { 

'o~r IJIUR.\ 1 H! 1 ~ - o 

PROJETADA 
2023 % 

(4 627.197 001 -6 38 

(4 627.197 001 -6,JS 

(4 627.197 00) -6.38 

'1 'JJU.sr. JOI .ô 3~ 

1~.0':.tt: 625_.i.101 ·t: _1r1 

4l 615 127.50 ~.n 

R\ J.Oll 

2024 ·~ 

f4 616.251 001 --0.24 

14 6 16.258,001 --0.24 

r• 61& 2sa.001 --0.24 

1 ;Z. 00!'.00) -024 

12 ô!O) 2!>íl.00t ..0.l4 

43.789.635 00 0.40 

2! 

1~. : ~ 
r.J.:.. 

-n 
o 
r
I 
:b 
C/: ----



LRF, art 4° § 2' Inciso Ili 

ESPECIFICAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E EN1 ARt;L'S SOt.IAIS 

. RANSFERENCIAS .A CONSORCIOS PUBLIC.OS MLOIAN"I: 

APL!• :AÇôES DIRETAS 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

l\PLICACÕES OIRE-AS 

OUiRAS OE5PESAS CORRE'ITES 

TRANSF ERtNC IAS A ESTADOS E AO OISTlil TO flDLRAl 

~RANSrn~tNOAS A lrJSTITUIÇÔES Pf{IV/.OAS SEM FllloS 1 

rRANSFERENCiAS A INSTll U1Ç(•ES PRlllAOAS COM mr; 

·AANSFERENCtAS A cc .... -sOR::1os F Lll!llCOS M[Dll\.t..õt" 

.\PLICAÇÔES DIRETAS 

. ,, :/41 ltl -A DErORtff "TE: 'lE OPFRAÇ;\O Or ('.: tl• 

DESPESAS DE CAPITAL 

lfi11l iTIMt ti 

•RANSF ERENCt~S A (0,.,St)RCIOS f-"úflLIC;OS ~·rDIAlloTE 

llPLl<::A·;ôES OlllE'fl\S 

A"LICA;'·O OIRCT .. ;.. C"O"ITA UE. RECl lRSIJS OE O~ ll TRJ 

•\MORTIZ.AÇAO OE O~/IDf. 

APL!( A '1[ JIR r4~ 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

RESEC?\•A 'Jf C..,..i .... lt. ·;El'J· A 

RESE'WA iJE CQ•JT lt.GffJ':IA 

TOTAL DA DESPESA 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XI - TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

REALIZADA 

2019 

28940 664 89 

I~ SJ~ 21' 2R 

"605.65 

15.53-l 607 6l 

0,0ll 

OC·O 

1.3 -~q._1 J'it 61 

oco 
D.C<I 

DOO 

15~491 19 

11280 77642 

15111>' 00 

5 109 647,lT 

e; 058 :1J .o4 

10005-: 

J q;a 6Z'I ro 
ra.-,a:;oo 

J1 J.iJ T3 

J. t .s- l ,-

0.00 

?"O 

oco 

34 050 312.26 

2020 

28 201980,2) 

11 lllf> l)r. rii:, 

19 5()) li! 

\1 377046.7' 

0.00 

0.00 

10.~[l!., llO. t~ 

D,00 

MO 
~li DOO.no 
!t•!119!iol 

J 'J1821.l2' 

n·• 1ôôJO 

6 507 322 45 

fi.4;;!i t,H:f .Z-1 

, 217 2e 

6.•11.1ti.2211} 

oro 
n. 1n.:11 
Zi lfj j1 

oºº r, 
o.~o 

34 709.202.68 

lo 

·2.55 

l \~q 

.J l.35 

ll fü 

C'CO 

eº'' 
1q Jl 

i;, ~D 

000 

01'."" 

-67 116 

19.~.S 

,,..u29 

27,35 

11 'lii 

12 !» 

29 fl 

o oc 
Hj . .JH 

•. 11,) .Uol 

0 .00 

DOU 

DOll 

1.9• 

PREVISTA 

2021 1 ••• 

32.580 100,001 15,52 

, ~1\575 ººI 1 6• 

l'l 5/JU Oll ~I' 15 

t7 6Jg 25U UO I 1 ~7 

1001)11Cl1 e ·t. 

IOOOOC'OI C 11 

u ~11.i '!50 (,(; 1 37 75 

1.00000 1 i:,00 

5° ~Ctl.00 1 ~. :n 

O 001 D.00 

.<.:Q;;,;OO -5~14 

• 4 1503oO.OO 1 ,~ 11 

6'9 ';0()00 lfi '9 

ó .109 900 ººI -611 

ó.C59 WOOC 6 Sé 

lti!>ODOO I 1.ll4.4" 

60J, ·100001 -'17R 

Doe o.r.o 

5D (;.O~.IJC 1 1 ~5 LO 
~ü o~ e 1.<~ 50 

310 000.00 o uo 

rn <11 r 

310 t<IU.~·C 

39 000 000.00 

oco 

OJU 

12.l6 

2022 

31 423.588,00 

lf. Tl.• _ •. 1Q 10 

JHW~.00 

1(; 743 6tl4 uu 

m .mo.oc 

10100.111 

t4 6J, 03.'I ~n 

l!l:l[).00 

i:.: 1a~ .oo 

O.O' 

46 ,f.Q,OC 

•1 e-w_gu_o, 

til!' ·1"11.0:: 

6 123 667 .0D 

f ;;72. ! í)7 e;; 

17 J4~. 0(; 

6 C~ R2'.00 

11111 

51 50" DO 

SI JO 

319.300 DO 

, , 'IO 

Jl~ JUUUO 

Jl.166.555 00 

% 

·l.55 

.~,. 

S HH 

5 .13 

JllO 

1110 

t rn 

lOC 

A,1'H 

O.DO 

ti50 

228 

"'.00 
D 23 

020 

5 1< 

u 19 

uoc 
3CC 

J ( 

3 .00 

[( 

~º" 
·2.~1 

FONTE Sistema deAdm1mslr;iç.'iD de Finanças Públicas. Un,dade Responsável Secretana Mumc1oal De Fazenda 

, 
. " , 

"\V. \li! t. M \1 •\t AR.'E OI PLI• 1 11'. \ 

l'IUllll t\ \li !<I\ li' \I 

,,,... 

~r I ) ., 
T\llA.,li>l~'llR.\111 tlUl1 \\ 

• º"' \JoR\t R1 r:..;l1! :r ._. 

PROJETADA 

2023 

32 790 ST6 OD 

P 5~ r48 0C 

•o roo oc 
17 : 15 a58.0C 

1Q 800,0C 

1a AOO,:O 

t .'J .n .·1 i2RIJ[J 

1D~C.:l' 

70.cTO,":::· 

o.i:: 

49 72.0.0: 

•J ;~) lli!.a: 

7H~~O.OC 

6 .365.434,00 

6 11~ 434 ac 
Tt 19COCI 

62S~ 2.:~ôll 

~ 

530UG.!JIJ 

·~m:a 

328 000.00 

l2" "ºº 
.!78 fiOC Oll 

39 484 61 o.ou 

li,, 

• .35 

1 ú1 

6~5 

.J 61 

291 

291 

4Cl5 

' 1 

~h 

___ ..., 

Ei. 10 

H8 

"l'9 

J .gs 

J . .36 

.\67 

·~ 
O.O: 

:-Gl 

7 J l 

2.91 

!91 

:'91 

•.27 

<!024 

ll 825214.00 

lf. 1 •. - ~.-1 ~·

J2 1er..ou 
tB.U76 2!!1,SO 

10. ~tlll,OO 

1c q·x;,oo 

15.ftH ~!(!J &J 

1 09ll.OO 

71M15,tJt:: 

1.nc 
514Sll.OO 

'4 794 083.50 

TTJ 11~.oo 

6.560.551 .DO 

6.5:.~ 051 

TB 78~.0C 

E .• 1 l7 2bõ 00 

?~O 

'°'4 W(,~!J 

5-1500 0!1 

337 900.00 

13TllJ0.Dn 

l3Tf!'l0.DCI 

'º 723 665.00 

RS 1 011 

:z 
ID 

3,16 

i.:1 

J •2 

l21 

2RJ 

}8 • 

3m 

}l!J 

't ~1 

00 

~. 54 

1,03 

~ .. 
3,07 

1.07 

'J27 

'OT 

000 

l 83 

::itn 

2.83 

2 81 

2 83 

l .1• 
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r
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LRF. art d' § '2:' Inciso Ili 

ESPECIFICAÇÃO 

ARRECADADORA 

Rnceill!ls Conentes 

Impostos Taxas a Contnbu1ç6es de Malhona 

1rnon~1r 

Ta•as 

Conlrlbulç6u 

l'\ll bú•Ç<-.0 ~ta o cu~IPIO d'.l Snr..-:ço de llumn:ti;lto f'l,tl1a1 

Receita PatrtmonlaJ 

'•'< ... \:IJW.lliQ5 

Juro.s • Correçi>H Monetariu 

Reu1ta. de St!'rviço• 

Servi~ AJitntllStrativcs e Comarows Ger61t:S 

St!fv~" Attvtdad..es ~!tHYl\les il Saurlt• 

Outros 5,,.,IÇO$ 

Transforãncias Co"9ntas 

"'raflSterinca• da J.-;je to de &u.a-; EntitJ.1;.J.t~ 

Tronsterlincnít <tiD" :Estau~" 1J) 01s.tnln Fl!OOf.1' e 111! '\U3~ E 

Trfti""Sferftno.1-; cte 0~11~ • i lnsl1tuJÇ~ P.:tcir--a~ 

<fl 2lt:: --j· 11. P ·~ r -;&:ai 

Outras Recell'•s Co1Tentes 

MulliJ' 'lm11ni -trat1-..J fril111íltS e JuUt07i 

lnoon1.zm;oos H(!Shtu1ç~os Q tfr:S.~l'"-:.M"lef!tr,s 

(}l"'\fllS ..-ec.:m-t~ U'Oll..~ 

Rec:eU.a.1 de Capital 

Operaçoe!. de CrAd1to 

Op~.s 00 Créalro- ~'""""'~ lnmrno 

4Uenaç.io da B•ns 

Ahenaçá:J t!e Be....ns r.!.J'•'lts 

Al11?r.acJio O! ~erts brove;s 

Transluênc:ia dp Capll•I 

,.r.::t~~~ ·~r,ctis W Um:10 t" de suas 81Lt1:t'1~ 

lmf"'~!et~s d~ [J.tJdos e do 01-stnrc f eJeral !:! IJJ!i J.lJ::tS E 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ARRECADADA 

2019 

39 241 104.80 

38 T69 007.94 

1 r73.924,6& 

; ~20 .12~ '5 

fi.l 'l0l;63 

31 084.59 

11 ();<.! ~q 

264202.99 

2ü.J 2(.L ~; 

264 202.99 

71654 18 

716~ _ tt 

1100 

iC 

16 549 739 87 

.., 866 65tl.44 

lb 70 •1S0.6"J 

!r.ii03 .. lr-15 1n 

~_., l;.1 

72.401 liJ 

CI 

'!3!:H16 

~, ~2~'11 

472.096.86 

º·ºº 
ºº 

º·ºº 
;.oo 

. 00 

472 096 86 

0.00 

4 7'l 11'J6.8!:1 

~ ./-'.,. 

2020 

43 353 520. 50 

42 232 470.28 

1 678 675.82 

1.sa5.io21.i 

2.,~ 1s·10H 

46 094 88 

l• OCL! ('(J." 

60 509 98 

60~98 

60 509 98 

827 240 Ol 

e.z3 !182 .6e 

o.ao 
l.LS7 15 

19 576.127 76 

tu 1 r~?. 883 •:.. 

l1i H~ 511 TZ 

5971"1..:tifr.'M 

011 

4J 221 81 

} 052.2!' 

~_.J q1)6,üO 

5.t•11QJ 

1.12105027 

o 00 

00 

0.00 

o.ro 
' n"l 

1121 050.22 

1111 '.:'i0.12 

t.00 

•.. 
146,39 

8.93 

-5.37 

.1 02 

lll l 

48 .29 

- ~ :' 
·77.10 

7 1[ 

-77,10 

965.29 

1 .09 
,,,,. 

,, nr_ 

8 28 

14115 

J .57 

6'>5 

-'10 JD 

l " 

6.fi5 

Bt;, ,.s~ 

137,•6 

D 00 

c~o 

D 00 

DDG 

l.OC 

137 46 

O,Dú 

O.CM 

PREVISTA 

2021 1 °la 

~D 

43.375.600,00 c.34 48 

l7 251 600.00 ·11 .79 

1 861 100.00 10.87 

1 ~srººº ·"' 1 D. 7~ 

IOJ 100 O<. 11 J2 

46.500,00 D 88 

16 í1 1111 f',l"l 

773500.0011 .178.30 

n3 500.00 1 178.JO 

773500.0011.178,30 

926 000,00 11,94 

920 ~GO,!lC 11 " 

0.00 1 12.Cll 

5'iCO.OC 1 iil! e; 

33 509 .500.001 · 15,H 

•.: .-:-i~ soe.a: ... ~~,. '-
'.: fij.l ÃJO,tt: ·1~ 11 

4 ' 51'.0C:il .lo: 

D.ot. 

135.000.00 

1 '0C0.00 

~'2 GOO.IX 

12 úC0.00 

6 124 000 00 

413 DOO 00 

,11] O[](' 00 

205 000.00 

15; 00::. ou 

'íO oooco 
5 506 ODD DO 

~ !lbC 000.00 

15JC000.00 

.!2 11 

,00 

212.34 
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ESPECIFICAÇÃO 

DEDUÇÃO FUNDES 

ReceUas Corrente"' 

Transfertnctas Correntu 

T•an•,farém:.ia,, dü Uri1ào f' u.... SUils Erl!Jdac.lt:s 

T•ar",ff!tl· •1t •J".(' d1 oa E~L\dOS e UO Dt!a.lrtlo f~~"ill e t!e :auas E 

TOTAi.. DA RECEITI>. 

RECEITAS CORRRENTES (li 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS (li) 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (Ili)• (l • llj 

RECEITAS DE CAPITAL llVI 

RECEITAS DE OPERAÇAO OE CREDITO tv1 

RECEITAS DE ALIENAÇAO OE BENS (VII 

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL /VTII) =/IV · V· VI · VIII 

RECEITAS NAO FlNANCEIRA.S llltl • 1111 • Vlllt 

MUNIC(PIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ARRECADADA PREVISTA 
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ESPECIFICAÇÃO 

Despesas 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOA.. E ENCARGOS SOCl·\IS 

TRl\NS~.tNCIAS A CONSORCIOS PUBl ICOS MEDIAN1 

APLICAÇÕES DIRETAS 

JUROS E ENCJ\RGOS OA D IVIDA 

APLIC ... ÇÔES DIRETAS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSF ER.tf\':IAS A ESTADOS F AO l:ISTRl~O FEDERAI 

TRA'<SFEREl\':IA5 A INSTIT.:!IÇÔES PRIVADA':> SEM F rNI 

rn/\" SFEl{É.lloGll\5A 11<STrTi.ilÇÔES PRlvl\OAS COM fl~ 

TRA"'SF [R.t1'Clll.S A CO!ll50RCrOS PUBLICOS MEDlftN 

APu:AÇúES OIRETA'S 

A"u : A(,AO ' iREl A ECORFE•• TE PE: c1PERA:;Ao or cl 
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lfll\lFST lt.,[t-.;- lS 
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APLICA;,;0E'> C" IRnAS 

RESERVA DE CONTINGENCIA. 

R.é" .;R'.A De ON-11'-jGE"° 111 

RESER'JA t•E CQI JI 1NG~~JCIA 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ESPECIFICAÇÃO 

Receitas 
ARRECADADORA 
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MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ESPECIFICAÇÃO 

Receitas 
DEDUÇÃO FUNDES 

Recoibi• Corrant11 

l, ,11 ''~!f1'lcia~ Corn•nle:!i. 

Tra;\!.f~1'1!'1C.ia.s d.1 U'ltliJ etJe suJs Ef1ll1J.ad~.s 

7ratl.!fr.1ênr1as cLll Estadas e: r.1o 1J15Jr..!.:I r :edc..'31" d~ was 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

---· -
REALIZADA PREVISTA PROJETADA 

2019 2020 % 2021 ,, 
'º 2022 % 2023 % 2024 "I. 

, . 550 614 5") (4 651.536.24) 2.22 (4.375 600 00) ·5,93 (4 9•2 677.76) 12 96 ,. 627 197 00) -6,38 r• 616.2Se.001 -O 24 

(4 550 614 5') 14 651 536 241 2.22 14.JJS 600.00) ·5.93 r• 942 sn,761 12.96 (A 621197,00) -6,38 (4.616.258,00) -O 2• 

1df>;Qb14SJ; {O:ti:~SSoL.S 222 :.l ;75 liOU.00' '5.9'.l i ::M~ r,n ro> •2 '* [4 f:J7 1• 7 1~) .., JK 14•'5/~8 1 ·O 2• 

p G7R •<11 ZJI (1sl'•295.10) -4 TC 11 825 ii00.00• IJ 1~ IZOG219U61 lVlC (1 'i:;r)'>l2 'l '·' '' li 92~ .:n~ . .:ai ..014 

12 87.l .•õ ·p !-1052.~•1 , • • (2 550 ODO.COJ . .. '2 .. ~80 ~R0.001 r~ll6 ,2 f<>;;J;25.DIH " ,L • - "C.001 .ci.:'4 
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ESPECIFICAÇÃO 

Resumo 
TOTAL DA DESPESA 

DESPESAS CORRENTES fltJ 

DESPESAS JUROS E ENCARGOS DA DlvlDA (l01 

DESPESAS FISCAIS COR.RENTES !XIII = IX · XII 

DESPESAS DE CAPITAL IXlllJ 

DESPESAS DE AMORTIZAÇAO DA DIVJDA IXIV) 

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVI= (XIII· XIV) 

DESPESAS DE RESERVA DE CONTIG!<NCIA XVII 

DESPESAS NAO FINANCEIRAS (XVIII •!XII• XV• XVI) 

TOTAL DA RECEITA 

RECEITAS CORRRENTES (1) 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS !Ili 

RECEn AS FISCAIS CORRENTES 11111 • (1 ·li) 

RECEITAS DE CAPITAL 1lVI 

RECEITAS DE OPERAÇÀO OF CREDITO tV) 

RECEITAS DE Al.IENACÀO DE BENS IVll 

RECEITAS DEAMORllZAÇAO DE EMPRESTIMOS !VIII 

RECEITAS FISCAIS OE CAPrT Al (Vllll = llV ·V• VI • VIII 

RECEITAS NAO FINANCEIRAS llXJ =(Ili+ Vllll 

RESUL TAOO PRIMÁRIO (IX · XVIII 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

REALIZADA PREVISTA 

2019 2020 % 2021 º'• 2022 '/o 

34 050 31226 34.709202.68 19• 39 000 ººº·ºº 12.36 37.866 555,00 ·2.91 

28 940 6~.89 28 201 880.23 -2.55 32 580 100.00 15.52 31 423 saa.oo -3.SS 

o 00 O.DO D.DO 10 ººº·º º º ·ºº 10.300,00 3.00 

28 940 6~ 89 28 201 880.23 · 2.55 32 510 100.00 15.49 31.413.288,00 -3.55 

5109 ~7,37 6 507 322.45 27.35 6 109 900.00 -6 11 6 123.667,00 0.23 

., 03,'3 22.17) 01 -46 43 50 000.00 125.50 51.500.00 3.00 

5 068 214,24 6 485.149" 27 96 '059 900.00 -6 56 6 072.167.00 0.20 

000 000 oºº 31000000 O.DO 319 300.DO 3 00 

34 008.879 13 J4 687 029 67 1.99 38 040 000.00 12.26 37.804.755.00 ·2.92 

34 690 490 26 JB 701.984,26 11 .56 39 000 000 .00 o 71 45780.953.20 17.39 

34 218 393.40 37 580.934.0- 9 83 12 .876 000 00 12.52 38.)83 694 80 16 75 

264 202 99 60 509 !18 ·77,10 77150000 1 178 ,30 915 600 80 18 37 

.ll 954 190.41 l7 520 424.06 10.50 32. 102 500.00 .. 1'.44 .l I .468 094 00 16,11 

472 096 86 • 121 050.22 137.46 8 124 000 00 446 27 7.397.258 40 20.79 

o 00 O.DO o 00 413 000.00 0.00 466 524 80 12.96 

000 º·ºº oºº 205 000.00 o 00 282588.00 37,85 

º·ºº 0.00 o 00 o 00 O.DO º·ºº 000 

472.096.86 1.121 .050.22 137 46 5.506 000 00 391.1s 6.6.48 145.60 20 ,74 

34 426 281 27 )8 ~147428 12 24 37 608 500.00 · 2.67 44116.239.60 11, JO 

417 408.14 J.954 444 61 647 .38 11 331 .500,00( ·1l3.li7 6.J11,464 60 -514 .01 

FONTE. S1stem.i de Adm1nislrnção de Findnças Publicas. Unidade Responsavel Secretana Municipal De Falenda 

,,, .i,< \íl[l\t\l'\i \~'fll: llll \ llro\ 
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PROJETADA 

2023 

39 484 610.00 

32 190.576,00 

10 600.00 

32179 916,00 

6 365 434.00 

53.000.00 

6 312.434 00 

328 600.00 

39 •21 .010.00 

43 615127.50 

36 555.022.50 

170 172 50 

35 684 650,00 

7 060.105.00 

4)6 147,50 

278.912.50 

º·ºº 

6 344 445,00 

42.029.095,00 

2.608.085,00 

r. 

'27 

4 .35 

2.91 

• 35 

3 95 

2 91 

3 96 

2 91 

4 .28 

-4.73 

-4 16 

-4 94 

-4 16 

... 56 

··6.38 

· 1.30 

0.00 

-4 57 

-4 73 

.59 68 

.. ... 

~024 °to 

40 .723.665,00 l ,14 

33.825.214,00 3,16 

10.900,00 2.83 

33.Stoi.314,00 3.16 

6 560.551.00 3.07 

54.500,00 2.13 

6.506.051,00 3,07 

337 900,00 2.83 

40 658 265.00 3,14 

43 789 635.00 0.40 

36.696.665.00 0.39 

173.165.00 o 32 

35123 500.00 o 39 

7 092.370 00 o 47 

J3S 715.00 -o 24 

283 525,00 , 65 

º·ºº 0.00 

6 373.730,00 O 46 

'2.197.230,00 o 4U 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXOS DE METAS 
DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

LEI LDO 2022 

Programa : 0002 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

OBJETIVO: Buscar maior eficiência no serviço publico através do plano de capacitação e treinamento de servidores e gestores do Município. 

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE FINANCEIRO 

º·ºº' 10.000,00 

º·ºº' 20 000,00 

º·ºº' 15 000.00: 

Programa: 0003 - PROGRAMA DE IMPLEMENTO A ARRECADAÇÃO E EDUCAÇÃO TRIBUTARIA 

OBJETIVO: Trabalhar a tributação visando o aumento da arrecadação e melhorar os índices de participação da receita propría no total arrecadado. 

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE FINANCEIRO 

OBJETIVO: Manutenção da Cidade Limpa e Atraente ao Cidadão 

AÇÃO DESCRIÇÃO 
META .. . . . . 

1 023 CONTRUCAO OE PRACAS PARQUES JARDINS E AREAS DE LAZER 

2.028 MANUTENÇAO DO SERVIÇO OE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL OE 
RES1DUOS SOUOOS 

2 091 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE CALCAMENTOS.PRAÇAS 
IPAKUUt::.. JAKUINS E AREAS Ut LAZER 

Total Programa 

f ô. - '\:._ 

UNIDADE 

/'""' "I 
<. ~ t i 

1 (Mj 

u ww 

-
w -

-w 

FI NANCEIRO 

-. ........ .......... .... "' 
---
WWW -

,.._ ........... ... ..., ... ........ 

1.025.000.0 

RESULTADO ESPEPADO 

RESULTADO ESPERADO 

RESULTADO ESPERADO 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXOS DE METAS 
DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

LEI· LDO 2022 

Programa: 0008 - PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 

OBJETIVO: O PMSB e um dos Instrumentos da Politlca de Saneamento Básico do municipio. Essa Polltlca deve ordenar os serviços publlcos de saneamento considerando as funções de gestão 
para a prestaçao dos serviços, a regulação e fiscalização, o controle social, o sistema de informações conforme o Decreto 7.217/2010. 

DESCRIÇAO UNIDADE 

1 --- 1-~ . . --.:~ . . -:- _ - .. =.-· -· - -.x ~ - - __ . ,ÃODOSISTEMADA 

AO DO SISTEMA DA 

Programa: 0009 - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇAO DA EDUCAÇÃO BASICA 

OBJETIVO· Melhorar os mdíces do Municipio através de programas de manutenção e modermzação da educação. 

1 006ICONSTRUç,AO AMPLIA<,.AO E RCFORMAS DE ESCOLAS E QUADRAS DO 

Programa 0010 · PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR 

OBJETIVO: Fornecer alímentaçao de qualidade aos alunos da Rede Municipal de Ensino 

2.046IFORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO 

Total Programa 

FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO 

O.DO 30.000.00 

0.00 400 000.001 

0.001 20.000 00 

0.001 55.000.00 

0.001 300 ººº·ºº 
0,001 1 100.000.00 

0,001 3250 000,00 

0,001 700 ººº·ºº 
r1 .00I 460.000.00 

000 1-10000.001 

740.000,00 

J.._, ( .._ 
J. 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXOS DE METAS 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
LEI LDO· 2022 

Programa: 0013- PROGRAMA DE CIDADANIA ATRAVÉS DO ESPORTE 

OBJETIVO: Através de atividades esportivas e de lazer. colocar a dlsposlçao do cldadào uma ferramenta de inserção social e econõmlca para todos. 

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO f ;;1RE~RMA MOOERNIZAÇAO E ILOMINAÇAO DO ESTÃDIO MUNICIPAL 1 1 o ool , oo ooo.oJ 1 

Total Pro rama 100 000,00 

Programa: 0020 - MORAR MELHOR E VIVER MELHOR 

OBJETIVO: Oferecer aos cidadãos moradias e programas de moradias que devolvam sua d ignidade. 

ACAO DESCRI CÃO UNIDADE 
ETA 

1.018ICONSTRUÇAO REFORMA E MELHORIA DE CASAS - ZONA RURAL 

1 019ICONSTRUÇAO REFORMA E t.1El HORIA DE CASAS· ZONA URBANA 

Programa 0024 - PROGRAMA DE GESTAO E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS E CONSERVAÇAO AMBIENTAL 

OBJETIVO: Elaborar polrllca de gestao e destinação de resíduos sólidos do Muníctp10 

2 113IMANUTENÇAO E MODERNIZAÇAO DA USINA DE LIXO E DO 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO 

2115IAOUISIÇAO DE MUDAS PARA RECUPERAÇAO DE NASCENTES ÁREAS 
DEGRADADAS E MATAS CILIARES 

Total Programa 

Programa. 0025 - PROGRAMA OE APOIO A ATIVIDADE RURAL 

u.001 JS0.000,00i 

000 50 000.00 

400.000,00 

OBJETIVO· Apoio a atividade rural desde a preparação. produçào e comercialização de produtos agncolas de origem animal ou vegetal 

AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE FINANCEIRO 

o 001 100 000.00 

\_ ~ 
..... -

.. •\ 

RESULTADO ESPERADO 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXOS DE METAS 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
LEI LDO 2022 

Programa: 0026 - PROGRAMA DE APOIO A MOBILIDADE URBANA E RURAL 

OBJETIVO: Desenvolver atividades visando a manutenção e a ampliação da mobilidade no munic1p10, com caJçamentos, cascalhamentos. asfaltamentos etc. 

ACÃO DESCRICÀO UNIDADE 
ETA 

1.035ICONSTRUÇAO DE PONTES E BUEIROS E PASSAGENS DE GADO 

Programa. 0029 ·PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICIPIO 

OBJETIVO: Criar condições de fortalecimento da Industria e comercio local, de forma a criar no Muníc1pio um ambiente favorável a cultura de novos negocios. 

2 016llMPLANTAÇÃO E MANUTENÇAO DE INCUBADORA DE EMPRESAS E 
POLO INDUSTRIAL 

Total Procirama 

Programa 0030 - PROGRAMA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

OBJETIVO· Melhorar a Infra estrutura 

000 

150 000,00 

DESCRIÇÃO UNIDADE F l1 iam .. L. •Dv QbuUL , auv 1,;,vri;oou y 
1 1 1 

o 00 

0.00 

Programa· 0032 - PROGRAMA DE DEFESA E PROTEÇÃO A DESASTRES 

OBJETIVO: O Órgão Municipal de Defesa Civil sera um instrumento importante para o desenvolv1menlo de uma cultura de mmlmlz.ação dos riscos de desastres, pois as enchentes. vendavais 
ranizos, esllagem, entre outros eventos adversos, sempre existiram e continuarao contecendo. segundo especialistas, com maior intensidade devido às mudanças chmaticas 

~ ~~>~;~:~ 1 UNIDADE 1 1 FINAN~~ 1 RESOLIADO ESPERADO 1 

*t=OOE•M .. ROEM:~ = ~OMo OEFEOA : - ·~ tn 
Total Geral 11 303.500,00 

FONTE Sistema de Ao1mn1s1raçao de Finanças Publicas, Unioaoe Responsavel Secretaria Municipal De Fazenda Emissão 1410412021 ãs · 4 ,5 
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MUNICiPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXOS DE METAS 
DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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An. 4 . §2 lnCtSO li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

DIVIDA CONSOLlílADA ( 1 1 

DEDUCôESlllJ 

A!wu Dls:ioolvel 

Ha .... orus F1na11C<NOS 

( • .1 R""'°" a P;oga• 

DIVIDI\ CONSOLIDADA LIOUIDA \ Ili l • t 1·111 

'!ECEITA DE PRIV4TIZAÇCES 1 IV) 

PASSIVOS RECOl'<HECIDOS (V 1 

DIVIDA FISC"..A!. UCUIDA (Ili • IV· V j 

Resultado Nominal 

Notas 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
IV· RESULTADO NOMINAL 

2019 2020 2021 
(b) (e) (d) 

,,, 59.J 1 1q5 .121 00 184.23E 58 

9 t.7U.o2o 20 13 !43 998 ,. 17 524 708 4·_ 

10 5'i').fl57 ('.4 14 17501742 •e i2J wq.55 

O.DO 0.00 o.on 
IJ!.!!5.oJ0.11.1 1.031.019 25 5-'!R.691 ,o<l 

-6 45J 732 19 -12 948 577 17 -17 3-10471 88 

Ci.00 e.DO o.oo 

º·ºº 000 0110 

-· .!!>J 217 •q -12 <>.!~.57! 1' -H~r41· ~6 

ta•· b) (b -c) (e - d) 

·1 U5P.31 r,, .l Ht5 l.f4 ~I ~ 391 894 ., 

- o Calculo da Metas Anuais relalivas ao resultado nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia 
estabelecida pelo Governo Federal normaliz.ada pela STN - Secretaria do Teso,1ro Nacional 
• Refere-se ao valor previsto da Divida Consolidada Liquida do exercic10 de 2018(RS -9 889 C63,81) 

FONTE Sistema de Adm1rnstraçãn de Finanças Pubhr.as , Unidade Responsável Secretana Municipal De Fazendd 

:\' \ !l \llt 1 '4. }t \1 \K\ : 1.1t 1 •I 1 IKi\ 

1·• .111 'w "' u· ... 

[(iJ· 1 -
·"" ~ 1 ~ 

r ,,,1:,,1 hr \.;"JIC\lll I Kflí;\ .. 

• ,, \)tW ... \•-·v.« r~ ·r~L' o 

(R$) 

2022 2023 2024 
(e) (f) (g} 

208 113 84 194 830 18 194 369 59 

t!! 735.91U.67 18 532 J?'; I!! 18 ,88 567 43 

2Qd7} 19:1 IJ 19155 d9S 02 l~ 120 18G.53 

000 000 o.ao 
675281 ~6 53..l !15.~) 631fjl910 

-EI 587 T37.03 ·IA 337 54901 -18 2~ ·~7J'4 

0.00 o ~o a.ao 
~ Cfl oºº noo 

-1~5871~•r3 -1~ ~1' s.iq r.1 -18294 197114 

(d- e) (e - f) (f - g) 

2 N7 '<2'· 1& -12En1~A • ...J:l )'i 1 



Art 4 §2' 1nc1so li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 
DIVID~ COlllSOLIDi\D~ ' 1 ' 

01 .. ·1da Mob1!.ana 

Oúltat O•vu:Lls 

DEDUÇCIES 111 1 

Ative OIK;lQOi\l'I 

rl11veres finanoo1ros 

' ' ~o:-'5105 111 P..tyar 

Divída Consolidada Líquida 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
V - MONTANTE DA DIVIDA PÚBLICA 

2018 2019 2020 W21 
25ú 6ó0 63 21T 5!i4 U1 1954~1.lll •642J6 511 

o 'º Om C\m r __ ., 

256 660 63 211 ~.01 1&54Hil!! 1SJ23E.~ 

10 145 724 .t.t 8 ii7U:J26 W 11141 !138.17 17 ';24 7C8.4b 

,, 2•9 271 qi< 10.565 A57 C'A 14. 17'i.017 .. fZ HI 123 lQ~.5!1 

0.00 ,,un (lM 0.00 

, 073 5ó3 'i2 1.~~15'.UJlJ F_U '1""\1.!)1q)5 ~98 ri<Jf "~ 

_q (18Q 0"1.81 .P, J'i." 2:~. f~ lL -t4A 577 1, 1;"J40.t7l~8 

FONTE Sistema de Admm1straçào de Finanças Publicas. Unidade Responsavel Secretaria Municipal De Fazenda 
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,\\,\ l/.\llLl 'l\C."lt ,~'-! l'L lll)I I JP.\ 

l'Hf 11 11 \ •li .. ~li' \1 

... ..-

t 'O,, 1 \JXO{, \. ( RC. f). .. ,1~ 1 -.11 

2022 2023 
lll& 1136-l 1!14 BJO lil 

- CIJ 1 00 

108 llJ64 1J4 6JU 16 

19 i'95 910,67 18.532.379, 19 

20•72•9213 19 1~.A95.01 

"·ºº íl.00 

~.·5 281 4ij 6lJ 115.B:t 

- IB'iRI 7970 . 1~ D754~0 

{R$) 

2024 

•9-138959 

0.00 

1!'1.J69.5~ 

16488 5õ7 43 

19 120 186 ~3 

OllO 

t'.)1 "'910 

-IR2~4 19 •4 

/
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AS COMISSÕES PERMANENTES 
SALA DAS SESSOES 
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